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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

1.1 - Às fls. 24 do Processo encontramos, a respeito da soli-

citação da Escola de manter sua primeira denominação: Liceu "São Pau-

lo", o seguinte despacho do sr. Coordenador do Ensino do Interior, e 

que nos parece um histórico resumido e fiel dos acontecimentos: 

"Em virtude de a Portaria CEI de 12.09.74 ter alterado a 

denominação de Liceu "São Paulo" para a Escola de 1º e 2º Graus 

"São Paulo" com os cursos Ginasial Comercial e Técnico de Con-

tabilidade, e os demais cursos mantidos pelo estabelecimento 

continuarem sob a denominação de Liceu "São Paulo" a direção 

da escola solicitou autorização para conservar a denominação 

Liceu "São Paulo". 

À fls. 5 esta Coordonadoria se manifestou contrária ao aten-

dimento enquanto não fosse reformulada a Deliberação CEE nº 15/73. 

Desse Parecer a direção de Liceu "São Paulo" recorre ao Sr. 

Secretário, alinhando uma série de argumentos: 

a) há 50 anos que o nome do estabelecimento é Liceu "São Pau-

lo." 

b) a dupla denominação se verificou a contragosto e sob os 

protestos dos responsáveis pelo estabelecimento; 

c) a alteração motivada pela Portaria CEF trouxe à institui-

ção uma série de prejuízos materiais e financeiros, além 

de um abalo na sua estrutura didática e administrativa. 

d) o parecer CEE nº 2379/74 da C.L.N.. 

O Sr. diretor da DRE do Litoral, ao julgar o recurso, situa-

se na linha do parecer exarada a fls.5 - indeferimento enquanto não 

for reformulada a Deliberação CEE nº 0015/73. 

Esta Coordenadoria mantém seu parecer inicial. 

Pelo encaminhamento ao Gabinete do Sr. Secretário, visto o 

recurso ser a ele dirigido. - São Paulo, 28 de dezembro de 1976. 

a) Osvaldo Fróes - Coordenador de Ensino do Interior. 
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1.2 - O Sr. Secretário da Educação indeferiu em grau de 

recurso a solicitação segundo consta do Despacho nº 1477/77 GC da 

CEI, fls.32. A seguir, essa Pasta encaminha a este Conselho o ofício 

da Escola dirigido ao seu Presidente - fls.27. 

2. APRECIAÇÃO 

2.1 - Este Processo deu origem ao Parecer CEE nº 565/79 e à 

Deliberação CEE nº 10/79. Acreditamos que ambos documentos deste Cole-

giado atendem à solicitação feita pela Escola de 1º e 2º Graus " S ã o 

Paulo", de Santos. 

3. CONCLUSÃO 

A consulta da Escola de 1º e 2º Graus "São Paulo", de Santos 

está respondida pelo Parecer CEE nº 565/79 e pela Deliberação CEE nº 

10/79, cujas cópias deverão ser anexadas ao presente Parecer. 

CEE, em 20 de junho de 1.979 

a) Conselheiro LIONEL CORBEIL - Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota 

como seu Parecer a conclusão do VOTO do Relator. 

Presentes os Conselheiros: HILÁRIO TORLO-

NI, JAIR DE MORAES NEVES, JOSÉ AUGUSTO DIAS, MARIA 

APARECIDA TAMASO GARCIA, EULÁLIO GRUPPI, ROBERTO MOREIRA e MARIA 

LEOCÁDIA BARROS DE OLIVEIRA DIAS. 

Sala da CESG, em 20 de junho de 1.979 

a) Conselheiro JAIR DE MORAES NEVES 

Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 1° de agosto de 1979 

a) Consª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


